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AUTÓGRAFO DE LEI N° 117/2026

"Altera dispositivo da Lei nº 3.695, de 24 de maio de 2018 que dispõe sobre a instituição do

Adicional pelo Regime Especial de Trabalho de Proteção Municipal Preventiva - RETPMP, aos

ocupantes dos Cargos Efetivos da Guarda Civil Municipal de Santana de Parnaíba."

AUTORIA: Poder Executivo

JOSÉ HUGO DA SILVA, Presidente da

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara

Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 2º da Lei n° 3.695, de 24 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Os ocupantes dos Cargos Efetivos da Guarda Civil Municipal de Santana de Parnaíba,

constantes do Anexo I da Lei nº 3.119, de 25 de maio de 2011, perceberão adicional pelo Regime

Especial de Trabalho de Proteção Municipal Preventiva - RETPMP, correspondente a 80%

(oitenta por cento) dos seus vencimentos a partir de março de 2026." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Antônio Branco, 31 de março de 2026.

JOSE HUGO DA SILVA

Presidente

tas

NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS

Vice-Presidente

GABRIEL SILVA OLIANI

1° Secretário

EMERSON FURTADO NOGUEIRA DE SOUZA

2° Secretário

JOSILDO RIBEIRO DA SILVA

Tesoureiro



SANTANA DE
PARNAİBA

Sede Administrativa: Rua Prot Lugenio Tean 309 Jd Prof Benoa Santana de Parnaitia

CEP:06502 025 Protocolo Geral Largo da Matriz 63 Centro CEP 06501 00S

www.camarasantanadeparna ba sp.gov.inr 00 camarasantanadeparnaiba +55 114154 8600

DECLARAÇÃO

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente

gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de

suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual e da Le

de Diretrizes Orçamentárias, referente à Gratificação pelo Regime Especial de

Trabalho de Proteção Municipal Preventiva - Guarda Civil Municipal. O valor foi

concebido obedecendo ao crescimento do orçamento do Município, dentro das

possiblidades de atendimento das metas fiscais previstas. conforme previsto no

Artigo 17. § 2° e 3° da Lei n°. 101 de 04/05/2000.

ELVIS LEONARDO CEZAR

Prefeito Municipal
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